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2.2 — Da violação do direito ao trabalho, na vertente da garantia 
de segurança no emprego (artigo 53.º e 58.º, n.º 1 da Constituição)

Enquanto vertente negativa ou de defesa do direito ao trabalho, o 
direito à segurança no emprego tem em vista garantir a manutenção 
do emprego ou o direito a não ser privado dele, tendo como dimensão 
mais importante a proibição dos despedimentos sem justa causa ou por 
motivos políticos ou ideológicos. Abrange ainda as situações que se 
traduzam em injustificada precariedade da relação de trabalho, exigindo 
a existência de um motivo justificativo para a contratação a termo e, 
numa vertente positiva, implica a vinculação do legislador a proteger o 
direito à segurança no emprego através da configuração de instrumentos 
legais destinados a esse fim.

No que respeita aos contratos a termo, a garantia constitucional da 
segurança no emprego manifesta -se na ideia de excecionalidade daquele 
tipo de vínculo laboral, sem prejuízo de tal opção poder ser constitucio-
nalmente justificada, deferindo -se ao legislador a prerrogativa de poder 
estabelecer o regime desse tipo de contratação.

Antes de mais, importa referir que não são questionadas nos autos 
as normas de que resulta o caráter temporário do vínculo laboral da 
Recorrente, nem as normas que permitem que o contrato se extinga 
pelo decurso do prazo (por caducidade), na falta de uma manifestação 
por parte da entidade empregadora.

O que está em questão é apenas a circunstância de, cessado o contrato 
nas aludidas circunstâncias, não haver lugar à compensação prevista 
no n.º 3 artigo 252.º do Regime de Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas (aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11/09), nos casos em que 
o trabalhador tenha entretanto celebrado com a mesma entidade em-
pregadora pública, novo contrato de trabalho em condições de vigência 
não menos favoráveis do que as que poderiam resultar da renovação 
do primitivo contrato.

Assim, havendo um contrato de trabalho a termo resolutivo certo, 
está em causa, quando o mesmo não seja renovado nos casos em que 
a renovação é possível, uma tutela do trabalhador apenas de caráter 
compensatório.

A questão está, pois, em saber se a interpretação normativa sindicada, 
ao negar esse direito à compensação quando o trabalhador, passado pouco 
tempo após cessação do contrato de trabalho a termo, celebrou novo 
contrato de trabalho, viola o direito à segurança no emprego consagrado 
no artigo 53.º da Constituição.

Se é certo que não se pode deixar de entender, conforme referido, que 
o âmbito de proteção do direito à segurança no emprego não se esgota na 
proibição do despedimento sem justa causa ou por motivos políticos e 
ideológicos, abrangendo também todas as situações que se traduzam em 
injustificada precariedade da relação de trabalho, mesmo no âmbito da 
relação jurídica de emprego público, a verdade é que não se vislumbra 
(nem a Recorrente o indica), em que medida a interpretação normativa 
sindicada se mostra lesiva da aludida garantia.

A atribuição de uma compensação monetária ao trabalhador que não 
viu renovado o contrato a termo, por opção da entidade pública empre-
gadora, resulta na consagração de um direito a uma indemnização por ato 
lícito, não se podendo incluir esta medida no conjunto de instrumentos 
legais necessários a assegurar o direito à segurança no emprego.

Daí que, da interpretação seguida pela decisão recorrida não advém 
uma maior precariedade da relação de trabalho do que aquela que re-
sulta da própria natureza do vínculo e cujos efeitos a compensação em 
questão apenas visa atenuar.

Conclui -se, assim, que a interpretação sindicada não viola o direito à 
segurança no emprego consagrado no artigo 53.º da Constituição.

2.3 — Da violação do direito à retribuição (artigo 59.º, n.º 1, al. a), 
da Constituição)

O artigo 59.º, n.º 1, alínea a), da Constituição, estabelece que «[t]odos 
os trabalhadores, sem distinção de idade, sexo, raça, cidadania, ter-
ritório de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, têm 
direito [...] à retribuição do trabalho, segundo a quantidade, natureza e 
qualidade, observando -se o princípio de que para trabalho igual salário 
igual, de forma a garantir uma existência condigna».

Conforme resulta do corpo deste artigo 59.º, n.º 1, o direito à retribui-
ção, tal como os restantes direitos aí consagrados, tem de ser entendido 
também à luz do princípio da igualdade.

Não é percetível das alegações da Recorrente, se a invocação da 
violação desta norma, bem como do artigo 13.º da Constituição, se fun-
damenta na existência de um tratamento discriminatório da sua situação, 
em resultado da interpretação normativa sindicada.

Contudo, conforme se referiu aquando do confronto com o princípio 
da igualdade, a solução resultante da interpretação normativa sindicada, 
independentemente de se concordar ou não com a mesma, não poderá 
ter -se como arbitrária ou discriminatória.

Já na perspetiva do direito fundamental a uma justa remuneração, 
enquanto retribuição da prestação laboral ou contrapartida da disponi-
bilização pelo trabalhador da sua capacidade laborativa, colocada ao 
serviço da entidade empregadora, não resulta da situação sub judicio 

qualquer ofensa a tal direito, uma vez que a compensação prevista no 
artigo 252.º, n.º 3, do RCTFP, não se insere no âmbito de proteção da 
norma da alínea a), do n.º 1, do artigo 59.º da Constituição, não inte-
grando um conceito amplo de retribuição.

Assim sendo, a interpretação da norma em causa no sentido sub 
iudicio não se mostra violadora do direito fundamental a uma justa 
remuneração.

2.4 — Da violação do princípio da universalidade (artigo 12.º, 
n.º 1, da Constituição)

Sob a epígrafe “princípio da universalidade”, o artigo 12.º da Consti-
tuição dispõe, no seu n.º 1, que “[t]odos os cidadãos gozam dos direitos e 
estão sujeitos aos deveres consignados na Constituição”, acrescentando 
o n.º 2 que “[a]s pessoas coletivas gozam dos direitos e estão sujeitas 
aos deveres compatíveis com a sua natureza.”

Trata -se de um princípio geral dos direitos fundamentais, do qual 
decorre que todas as pessoas são, ipso facto, titulares de direitos (e 
deveres) fundamentais.

No caso dos autos, não se vislumbra de que modo é que a interpretação 
normativa sindicada possa contender com o princípio da universalidade, 
sendo que a Recorrente se limita apenas a afirmar que a interpretação 
normativa em questão é ofensiva do artigo 12.º, n.º 1, da Constituição, 
não apontando as razões em que baseia tal afirmação.

2.5 — Conclusão
Pelas razões expostas, há que concluir que a interpretação normativa 

em questão não viola qualquer norma ou princípio constitucional, desig-
nadamente, os que se encontram previstos nos artigos 12.º, n.º 1, 13.º, 
n.º 1, 53.º, 58.º, n.º 1, e 59.º, n.º 1, alínea a), da Constituição.

Decisão
Nestes termos, decide -se:
a) Não julgar inconstitucional a norma constante do artigo 252.º, n.º 3, 

do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, na redação 
original resultante da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, interpretado no 
sentido de que não há lugar à atribuição da compensação nele prevista 
nos casos em que, verificada a caducidade do contrato decorrente da não 
comunicação, pela entidade empregadora pública, da vontade de o reno-
var, o trabalhador tenha celebrado, num curto período de tempo posterior 
à referida caducidade, com a mesma entidade empregadora pública, novo 
contrato de trabalho em condições de vigência não menos favoráveis 
do que as que poderiam resultar da renovação do primitivo contrato;

b) Consequentemente, negar provimento ao recurso.
*
Custas pela Recorrente, fixando -se a taxa de justiça em 25 unidades 

de conta, ponderados os critérios referidos no artigo 9.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 303/98, de 7 de outubro (artigo 6.º, n.º 1, do mesmo diploma), 
sem prejuízo do apoio judiciário de que aquela beneficia.

Lisboa, 11 de junho de 2014. — João Cura Mariano — Pedro 
Machete  — Ana Guerra Martins — Fernando Vaz Ventura  — Joaquim 
de Sousa Ribeiro.
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 Acórdão n.º 483/2014

Processo n.º 75113
Acordam na 1.ª Secção do Tribunal Constitucional
I. Relatório
1 — A Representante do Ministério Público junto do Tribunal Admi-

nistrativo e Fiscal de Castelo Branco recorre para o Tribunal Constitucio-
nal ao abrigo da alínea a), do n.º 1, do artigo 70.º, da Lei n.º 28/82, de 15 
de novembro, na sua atual versão (LTC), da decisão daquele tribunal que, 
recusou, com fundamento em violação do artigo 18.º da Constituição, 
a aplicação dos artigos 1.º e 4.º, alínea a), do Estatuto dos Tribunais 
Administrativos e Fiscais, quando interpretados no sentido de que os 
tribunais administrativos e fiscais são materialmente competentes para 
o conhecimento de ações especiais, com caráter urgente, para declaração 
de inibição temporária para o exercício de cargos públicos e equiparados.

2 — Nos presentes autos, intentou o Ministério Público, contra o 
recorrido, ação administrativa especial, com caráter urgente, para de-
claração de inibição temporária para o exercício de cargos políticos e 
equiparados, nos termos do disposto nos artigos 2.º, n.º 1 [com referência 
ao artigo 1.º, alínea d)], e 3.º, n.º 2 [com referência ao n.º 1, parte final, 
do mesmo preceito], da Lei n.º 4/83, de 2 de abril, na redação conferida 
pela Lei n.º 25/95, de 18 de agosto, e do disposto nos artigos 11.º e 15.º 
da Lei n.º 27/96, de 1 de agosto, e nos artigos 46.º, 99.º e 191.º do Código 
de Processo nos Tribunais Administrativos.

O recorrido foi nomeado Diretor Regional de Agricultura e de Pescas 
do Centro, cargo que manteve até 27 de janeiro de 2012. Em 28 de março 
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de 2012, submeteu junto do Tribunal Constitucional uma declaração so-
bre o valor dos seus rendimentos, nos termos do modelo único constante 
do Decreto regulamentar n.º 1/2000, de 9 de março. Nesta declaração, 
foram omitidos pelo recorrido dados obrigatórios, concretamente, a qua-
lidade de sócio gerente de uma sociedade comercial, com indicação das 
datas de início e termo do respetivo cargo. Notificado pelo magistrado 
do Ministério Público junto do Tribunal Constitucional para informar 
se desempenhou cargos sociais que devessem constar da declaração, o 
recorrido respondeu em sentido negativo.

Todavia, intentada a ação administrativa especial, o Tribunal Adminis-
trativo e Fiscal de Castelo Branco declarou -se absolutamente incompe-
tente para a julgar, sob pena de violação do artigo 18.º da Constituição, 
louvando -se para tanto, na fundamentação vertida no acórdão n.º 59/95 
(disponível em www.tribunalconstitucional.pt):

«[...]
O âmbito da jurisdição administrativa e a competência dos tribunais 

administrativos, em qualquer das suas espécies, é de ordem pública 
e o seu conhecimento precede o de qualquer outra matéria — ar-
tigo 13.º CPTA.

[...]
A apreciação preventiva da constitucionalidade do Decreto n.º 185/VI 

da Assembleia da República sobre o “controlo público de rendimentos 
e património dos titulares de cargos públicos”, acabou por verter na 
feitura da Lei n.º 25/05, de 18/08, abandonando o legislador a proje-
tada norma atributiva de competência aos tribunais administrativos.

Não foi consagrada na versão final.
Um “silêncio eloquente” da lei.
Como se sabe, um dos elementos de interpretação é o elemento 

lógico -histórico -temporal.
E, pelo que se vê, para o caso, com vincada, determinante e sig-

nificante presença.
Indubitavelmente, a occasiolegis (circunstancialismo que rodeou o 

aparecimento da lei) revela que o legislador se absteve, com propósito 
sentido, infletindo propósito, de atribuir competência aos tribunais 
administrativos.

Ao nível infraconstitucional de interpretação, afigura -se, pois, que 
a competência para a causa não cabe a este tribunal administrativo: 
o dizer e o sentido da lei ordinária não leva a essa atribuição, antes 
pelo contrário.

Noutra perspetiva, a da interpretação conforme o texto constitu-
cional, e nos parâmetros do supra referenciado aresto do Tribunal 
Constitucional, os artºs. 1.º e 4.º do ETAF, hão de ser lidos como 
excluindo causa como a presente.

Lastbutnottheleast, sufragando tal entendimento, fazendo aplicação 
direta do texto constitucional, na análise aí vertida, resulta a rejeição de 
competência, sob pena de violação da Lei Fundamental — artigo 18.º 
da CRP.

[...]»

3 — Notificado para alegar, nos termos do artigo 79.º da LTC, o 
recorrente formulou as seguintes conclusões:

«[...]
1.ª) O Ministério Público interpôs recurso, para si obrigatório, da 

sentença constante de fls. 201 a 209 dos autos de “Ação administrativa 
especial de pretensão conexa com atos administrativos (Cargos políti-
cos e equiparados)”, que correu termos com o n.º 360/12.13.3BECTB, 
no Tribunal Administrativo e Fiscal de Castelo Branco, para este 
Tribunal Constitucional, na medida em que “recusou a aplicação do 
artigo 1.º e 4.º alínea a) do ETAF, por violação do artigo 18.º CRP, 
quando interpretada no sentido de que: Os Tribunais Administrativos 
e Fiscais são materialmente incompetentes para o conhecimento 
de ações especiais, com caráter urgente, para declaração de inibição 
temporária para o exercício de cargos políticos e equiparados”.

2.ª) O critério normativo que a decisão recorrida tomou como 
inconstitucional será a “interpretação normativa” segundo a qual 
os “artigos 1.º e 4.º do ETAF” não atribuem competência aos 
tribunais administrativos para (conhecer e) aplicar a sanção de 
“inibição” a que alude o artigo 3.º (Incumprimento), n.º 1, parte 
final, da Lei n.º 4/83, de 2 de abril, com a redação que lhe foi 
conferida pela Lei n.º 25/95, de 18 de agosto, o que decorreria do 
facto dessa “inibição” infringir o regime constitucional da “lei 
restritiva”.

3.ª) Porém, o comportamento tipificado na previsão do artigo 3.º, 
n.º 1, da Lei n.º 4/83, cit., na redação da Lei n.º 25/95, cit., na me-
dida em que for judicialmente comprovado e qualificado como 
um ilícito culposo, não integra o âmbito de proteção e, portanto, 
por definição, não infringe o conteúdo dos direitos fundamentais 
de “participação na vida pública” e de “acesso a cargos públicos” 
(artigos 48.º, n.º 1, e 50.º, n.º 1).

4.ª) Concedendo, apenas para argumentar, que a medida de “inibi-
ção”, no sentido do artigo 3.º, n.º 1, da Lei n.º 4/83, cit., na versão da 
Lei n.º 25/95, cit., consubstancia ingerência no conteúdo dos referidos 
direitos fundamentais de “participação na vida pública” e de 
“acesso a cargos públicos” (uma “restrição”, por via da “inelegibi-
lidade” para cargos eletivos ou da “incapacidade” para cargos não 
eletivos, que são sempre estritamente temporárias), então o caso será 
de um sacrifício imposto a tais direitos por uma “lei restritiva” (ou 
“lei harmonizadora”) que é um ato normativo constitucionalmente 
conforme, em particular em virtude do regime legal, que institui, 
se limitar ao necessário para salvaguardar princípios e valores 
constitucionalmente protegidos relevantes do caso, da “publicidade 
e transparência” e, mais em geral, da “legalidade democrática” e 
da “responsabilidade” dos titulares de “cargos públicos”, revestir 
caráter geral e abstrato, não ter efeito retroativo e não diminuir 
a extensão e o alcance do “conteúdo essencial” dos preceitos 
constitucionais em causa (artigo 18.º, n.os 2 e 3).

[...]»

Tudo visto, cumpre apreciar e decidir.

II. Fundamentação
4 — O objeto do presente recurso é integrado pelas normas constantes 

dos artigos 1.º e 4.º, alínea a), do Estatuto dos Tribunais Administra-
tivos e Fiscais, conjugadas com o disposto nos artigos 2.º e 3.º, n.º 1, 
da Lei n.º 4/83, de 2 de abril, com as alterações produzidas pela Lei 
n.º 38/2010, de 2 de setembro, quando interpretadas no sentido de que 
os tribunais administrativos são competentes para, uma vez verificado 
o incumprimento — pelo titular de cargo público — do dever de apre-
sentação da declaração de rendimentos, aplicar a sanção de inibição para 
o exercício de cargo que obrigue à referida declaração.

Com efeito, nos termos do n.º 1 do artigo 1.º do referido diploma, 
devem os titulares de cargos políticos e equiparados (cf. artigo 4.º, 
n.os 1 e 2), bem como os titulares de altos cargos públicos (cf. artigo  4.º, 
n.º 3), apresentar ao Tribunal Constitucional, no prazo de 60 dias con-
tado da data do início das respetivas funções, uma declaração dos seus 
rendimentos, património e cargos sociais com o conteúdo fixado nas 
alíneas a) a d) do mesmo preceito.

Como se lê no artigo 2.º do diploma:
«[...]
1 — Nova declaração, atualizada, é apresentada no prazo de 60 dias 

a contar da cessação das funções que tiverem determinado a apresenta-
ção da precedente, bem como de recondução ou reeleição do titular.

2 — Em caso de substituição de Deputados, tanto o que substitui 
como o substituído só devem apresentar a declaração referida no 
n.º 1 no fim da legislatura, a menos que entretanto renunciem ao 
mandato.

3 — Sempre que no decurso do exercício de funções se verifique 
um acréscimo patrimonial efetivo que altere o valor declarado refe-
rente a alguma das alíneas do artigo anterior em montante superior 
a 50 salários mínimos mensais, deve o titular atualizar a respetiva 
declaração.

4 — A declaração final deve refletir a evolução patrimonial durante 
o mandato a que respeita.

[...]»

Já o artigo 3.º tem a seguinte redação (os itálicos são nossos):
«[...]
1 — Em caso de incumprimento das declarações previstas nos 

artigos 1.º e 2.º, a entidade competente para o seu depósito notificará 
o titular do cargo a que se aplica a presente lei para a apresentar no 
prazo de 30 dias consecutivos, sob pena de, em caso de incumprimento 
culposo, salvo quanto ao Presidente da República, ao Presidente 
da Assembleia da República e ao Primeiro -Ministro, incorrer em 
declaração de perda de mandato, demissão ou destituição judicial, 
consoante os casos, ou, quando se trate da situação prevista na pri-
meira parte do n.º 1 do artigo 2.º incorrer em inibição pelo período 
de um a cinco anos para o exercício de cargo que obrigue à referida 
declaração e que não corresponda ao exercício de funções como 
magistrado de carreira.

2 — Quem fizer declaração falsa incorre nas sanções previstas 
no número anterior e é punido pelo crime de falsas declarações, nos 
termos da lei.

3 — As secretarias administrativas das entidades em que se integrem 
os titulares de cargos a que se aplica a presente lei comunicarão ao 
Tribunal Constitucional a data do início e da cessação de funções.

[...]»
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5 — A recusa da aplicação dos mencionados normativos, por parte 
do tribunal recorrido, partiu não tanto da circunstância de as maté-
rias em causa extravasarem o âmbito constitucional de competência 
dos tribunais administrativos, à luz do disposto no artigo 212.º, n.º 3, 
da Constituição, mas essencialmente do facto de ao legislador estar 
constitucionalmente vedada a previsão de situações de inelegibilidade 
(cargos eletivos) ou incapacidade (cargos não eletivos) que não possam 
reconduzir -se a uma sanção de direito penal, por violação do artigo 18.º, 
n.º 2 da Constituição.

A desconformidade da interpretação enunciada com o parâmetro 
normativo -constitucional assentou na pronúncia de inconstitucionalidade 
constante do acórdão n.º 59/1995 (disponível em www.tribunalconsti-
tucional.pt), proferida em processo de fiscalização abstrata preventiva 
da constitucionalidade. Teve aí o Tribunal ensejo de apreciar, a pedido 
do Presidente da República, a constitucionalidade de várias disposições 
normativas do Decreto n.º 185/VI, da Assembleia da República, entre 
elas o artigo 8.º, n.º 2, que atribuía competência aos tribunais adminis-
trativos para aplicação da sanção de inibição para o exercício dos cargos 
públicos elencados no artigo 2.º, fossem eles eletivos ou não eletivos.

Considerou nessa decisão o Tribunal que o direito de sufrágio passivo, 
enquanto concretização do princípio democrático (cf. o artigo 2.º da Cons-
tituição), é um “verdadeiro direito subjetivo público fundamental”, cuja 
restrição não encontrava, in casu, arrimo expresso no n.º 3 do artigo 50.º, 
da Constituição. Destarte, concluiria o Tribunal que a “perda genérica 
do acesso a cargo público só pode estatuir -se por previsão expressa 
da Constituição, salvo como pena criminal”, ou, noutros termos, que:

«[...]
A inibição para o exercício de cargo público tem como efeito a 

negação de uma parte constitutiva do estatuto de cidadão, a capacidade 
para o acesso e exercício de cargos públicos num Estado de direito 
democrático, e de uma forma genérica. Assemelha -se, deste ponto de 
vista, como privação parcial da liberdade, à prisão, que priva o cidadão 
da sua liberdade, como capacidade genérica do exercício de direitos, 
e que a Constituição proíbe, em princípio, que seja cominada por lei 
fora do direito penal (cf. o artigo 27.º, n.º 2, da Constituição).

[...]»

A origem legislativa das normas cuja aplicação foi recusada é, no 
entanto, posterior à decisão de pronúncia vertida no acórdão n.º 59/95. A 
Lei n.º 25/95, de 18 de agosto, que introduziu alterações na Lei n.º 4/83, 
de 2 de abril, é fruto do procedimento legislativo desencadeado através 
dos Projetos de Lei n.º 544/VI, apresentado em 27 de abril de 1995, e 
n.os 561/VI e 569/VI, ambos apresentados em 15 de maio de 1995.

6 — Ora, independentemente do grau de afronta que as soluções 
legislativas vertidas na Lei n.º 4/83, na interpretação que delas fez o 
tribunal recorrido, consubstanciem para a censura constante da decisão 
de pronúncia parcialmente transcrita, certo é que a questão de constitu-
cionalidade a que o Tribunal deve, in casu, dar resposta entronca em três 
núcleos problemáticos distintos: (a) o problema da natureza da sanção 
de inibição para o exercício de cargo público; (b) o problema da validade 
constitucional de tal medida, enquanto restrição ao âmbito de proteção 
de um direito, liberdade e garantia; (c) eo problema da atribuição de 
competência aos tribunais administrativos, à luz do critério material 
inscrito no artigo 212.º, n.º 3, da Constituição.

6.1 — Ao primeiro problema identificado já deu a jurisprudência 
constitucional resposta no acórdão n.º 59/95. Enfrentou aí o Tribunal a 
questão de saber se o incumprimento culposo do dever de apresentação da 
declaração de rendimentos deveria ser considerado uma infração crimi-
nal e se as sanções daí advenientes seriam, também elas, sanções penais.

Dessa apreciação, extrai -se que, segundo o Tribunal, a especificidade 
do direito penal relativamente aos demais ramos do direito sanciona-
tório — mormente, o direito disciplinar e o direito de mera ordenação 
social — não assenta na “natureza das respetivas infrações” nem nos 
“fins das sanções correspondentes”. De facto, a mesma privação ou 
limitação de direitos pode ser o efeito quer de sanções penais, quer 
de sanções disciplinares, pelo que aquilo se afigura verdadeiramente 
idiossincrático do direito penal é “configuração única” que nele as-
sumem três princípios fundamentais: os princípios da legalidade, da 
jurisdicionalidade e da necessidade.

6.2 — O artigo 3.º, n.º 1, da Lei n.º 4/83, de 2 de abril, prevê, portanto, 
para aqueles que não entreguem as declarações de rendimentos a que 
estão obrigados, a aplicação de uma inibição, por um período máximo 
de cinco anos, para o exercício de cargo público que obrigue à referida 
declaração, e que não corresponda ao exercício de funções como ma-
gistrado de carreira. Na parte em que tal inibição incida sobre cargos 
públicos eletivos, há lugar — pois — a uma inelegibilidade; já na parte 
em que tal inibição se reporte a cargos públicos não eletivos, fala -se 
preferencialmente em incapacidade (cf. Jorge Miranda/Rui Medeiros, 
Constituição Portuguesa Anotada, tomo I, 2.ª ed., Coimbra Editora, 
Coimbra, 2010, p. 997 e ss.). Neste sentido, o juízo sobre a constitucio-

nalidade do artigo 3.º, n.º 1 terá de levar em consideração o facto de a 
inibição, uma vez determinada, abranger ambos os tipos de cargos.

Ora, o direito de acesso a cargos públicos, sejam eles eletivos ou não 
eletivos, encontra consagração expressa no artigo 50.º da Constituição, 
enquanto concretização do direito de participação política dos cidadãos 
(status activae civitatis). Visto que a regra é do acesso em condições de 
igualdade e liberdade aos cargos públicos, a medida de inibição constitui 
uma privação temporária do exercício dos mesmos, que se traduz, em 
termos jurídico -constitucionais, numa restrição a um direito, liberdade 
e garantia de cariz político. Mais, estando em causa um cargo eletivo, o 
alcance restritivo da inibição aumenta, atingindo não só os direitos de 
acesso a cargo público e de participação na vida pública (cf. artigo 48.º, 
n.º 1, da Constituição), mas também o direito de sufrágio passivo, con-
sagrado no artigo 49.º da Constituição.

Estas são duas proposições sobejamente conhecidas da jurispru-
dência constitucional, que, em variados arestos, reconheceu o direito 
de sufrágio passivo — e de forma mais genérica, o direito de acesso a 
cargos públicos — como um “direito subjetivo público fundamental”, 
que, em princípio, “assiste a todo o cidadão com mais de 18 anos”, e 
que está indissociavelmente ligado ao princípio democrático e à ideia 
de cidadania (cf., entre outros, os acórdãos n.os 59/95, 602/89 e 480/13, 
disponíveis em www.tribunalconstitucional.pt). Destarte, tem suficiente 
respaldo jurisprudencial a asserção de que as inelegibilidades constituem 
restrições ao direito de sufrágio passivo, sujeitas, portanto aos “limites 
dos limites” vertidos nos n.os 2 e 3 do artigo 18.º, da Constituição, no-
meadamente, ao princípio da proibição do excesso (cf., entre outros, os 
acórdãos n.os 364/91, 25/92, 382/01, 515/01, 448/05, 443/09 e 462/09, 
disponíveis em www.tribunalconstitucional.pt).

Sucede que esta conclusão, aparentemente comum, assume, no do-
mínio das inelegibilidades, um recorte mais específico, por força do 
disposto no n.º 3 do artigo 50.º, da Constituição, introduzido aquando da 
revisão constitucional de 1989. Dispõe um tal preceito o seguinte:

«[...]
No acesso a cargos eletivos a lei só pode estabelecer as inelegibili-

dades necessárias para garantir a liberdade de escolha dos eleitores 
e a isenção e independência do exercício dos respetivos cargos.

[...]»

Antes deste acrescento ao artigo 50.º, a jurisprudência constitucional 
já admitia o estabelecimento, por via legislativa, de inelegibilidades. 
Considerava -se, na verdade, que o artigo 153.º da Constituição (atual-
mente, o artigo 150.º), apesar de enxertado no título relativo à Assembleia 
da República, continha um princípio geral de direito eleitoral português, 
que deveria servir de arrimo à previsão legislativa de inelegibilidades 
nas restantes eleições (cf. os acórdãos n.os 225/85, 244/85, 4/84, 8/84, 
12/84, todos disponíveis em www.tribunalconstitucional.pt).

Esta leitura ressentiu -se, naturalmente, do impacto provocado pela 
revisão constitucional de 1989, visto que a partir daí a possibilidade de 
o legislador estabelecer inelegibilidades passou a estar sujeita a uma 
“vinculação teleológica” (cf. Gomes Canotilho/Vital Moreira, Constitui-
ção da República Portuguesa Anotada, vol. I, 4.ª ed., Coimbra Editora, 
Coimbra, 2007, p. 677), concretizada na necessidade de, através delas, 
se assegurarem dois interesses constitucionalmente determinados: a 
liberdade de escolha dos eleitores (i) e a isenção e independência no 
exercício de cargos eletivos (ii).

O mesmo é dizer que os “outros direitos ou interesses constitucional-
mente protegidos” (v. artigo 18.º, n.º 2, da Constituição) suscetíveis de 
justificar uma restrição ao direito de sufrágio passivo passaram a ser, 
em termos exclusivos, os elencados no n.º 3 do artigo 50.º, da Constitui-
ção. Trata -se de um entendimento já por diversas vezes sufragado pela 
jurisprudência constitucional, a qual, no acórdão n.º 364/91 (cf., ainda, 
os acórdãos n.os 532/89, 59/95 e 480/13, disponíveis em www.tribunal-
constitucional.pt), o concretizou do seguinte jeito (o itálico é nosso):

«[...]
Seja como for, o legislador constituinte optou pela defesa de deter-

minados valores — no caso, além do mais, a isenção e independência 
no exercício dos respetivos cargos — e essa intenção axiológica-
-normativa condiciona estritamente a liberdade de conformação do 
legislador ordinário e só é concebível à luz dos princípios constitu-
cionais que integram o sistema de direitos fundamentais.

[...]»

De forma igualmente impressiva, apurou -se, no acórdão n.º 59/95 (já 
mencionado), aquando da apreciação da conformidade constitucional 
de norma (praticamente) idêntica à do artigo 3.º, n.º 1, da Lei n.º 4/83, 
de 2 de abril, que (o itálico é nosso):

«[...]
Segundo o preceito [o artigo 50.º, n.º 3, da CRP] a isenção e a inde-

pendência são relativas ao exercício do cargo. Trata -se do específico 
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cargo e, portanto, terão de verificar -se especificamente específicos 
interesses e relações do cidadão que não garantem a isenção e impar-
cialidade na gestão e representação dos interesses do cargo eletivo 
[...]. O artigo 50.º, n.º 3 não autoriza, portanto, uma inelegibilidade 
para todos os cargos eletivos previstos na Constituição. Qualquer 
outra causa de inelegibilidade terá em face do artigo 50.º, n.º 3, 
conjugado com o artigo 18.º, n.º 2, que estar expressamente prevista 
na Constituição.

[...]»

Noutros termos, o juízo do Tribunal, no aresto citado, foi no sentido 
de que uma inelegibilidade genérica enquanto sanção para a não apre-
sentação da declaração de rendimentos não descobria suficiente arrimo 
na “intenção axiológico -normativa” que serve de filtro às restrições ao 
direito de sufrágio passivo.

Todavia, independentemente da posição que se perfilhe quanto ao 
sentido da introdução do artigo 50.º, n.º 3, da Constituição, certo é 
que — talqualmente respaldado em várias declarações de voto vertidas 
no acórdão (cf., concretamente, as declarações de voto dos Conselheiros 
Bravo Serra e Cardoso da Costa) — avulta como razoável um entendi-
mento alternativo, assente numa leitura não tão severa da “vinculação 
teleológica” imposta por aquele normativo.

De facto, não repugna admitir que, paralelamente a objetivos mais 
imediatos — mormente os ligados à “moralização” da vida política 
e à “transparência” da situação financeira dos titulares de cargos pú-
blicos — a obrigação de entrega da declaração de rendimentos — e a 
correspondente sanção — possam genericamente erigir -se em veículos 
de uma maior isenção e independência no exercício de tais cargos.

Desta perspetiva, a medida restritiva afigura -se, não só idónea, mas 
também não desnecessária à consecução do programa axiológico pre-
ceituado pela norma constitucional, efetuando uma ponderação não 
desproporcionada entre os bens e interesses em jogo. Atente -se, so-
bretudo, na medida de realização do interesse público que através do 
dever de declaração se alcança, mormente ao nível da transparência e 
da independência daqueles que exercem cargos públicos, isto é, cargos 
de “confiança política” (i); no nível de lesão implicado pela inibição, 
a qual se traduz, bem vistas as coisas, numa suspensão temporária do 
exercício do direito de sufrágio passivo, cujo quantum caberá a um 
tribunal imparcial apurar, atento o circunstancialismo do caso concreto 
(ii); nos limites abstratos da inibição, que pode variar entre um e cinco 
anos, sendo certo que, tratando -se de cargos públicos eletivos e de re-
novação periódica, apenas o limite máximo permitirá, nos casos mais 
graves, conferir operatividade à medida inibitória na consecução dos 
interesses públicos almejados (iii).

Este juízo é suscetível de transposição para o segmento em que ini-
bição se traduz numa incapacidade para o exercício de cargos públicos 
não eletivos. Isto porque aqui, não valendo a “vinculação teleológica” 
contida no n.º 3 do artigo 50.º, da Constituição, que se reporta exclu-
sivamente a cargos eletivos, estará em causa uma restrição não ex-
pressamente autorizada ao direito de acesso a cargos públicos, cuja 
constitucionalidade depende igualmente da verificação da respetiva 
proporcionalidade (cf., entre outros, o acórdão n.º 404/12, disponível 
em www.tribunalconstitucional.pt).

6.3 — Ora, demonstrado que está que a medida de inibição para o 
exercício de cargos públicos não assume natureza penal, não resulta 
problemático que a competência para a sua determinação e aplicação 
seja atribuída aos tribunais da jurisdição administrativa.

A leitura que a jurisprudência constitucional vem há muito fazendo 
do n.º 3 do artigo 212.º, da Constituição, aponta no sentido de que a 
reserva de jurisdição nele fixada apenas exige que seja respeitado o 
“núcleo essencial dos litígios jurídico -administrativos”, sob pena de 
esvaziamento da tutela jurisdicional efetiva de natureza administrativa 
(cf., entre outros, os acórdãos n.os 211/2007, 218/2007, 145/2009 e 
19/2011, disponíveis em www.tribunalconstitucional.pt). Como se lê no 
primeiro dos arestos mencionados (os itálicos são nossos):

«[...]
O preceito constitucional não impôs que todos esses litígios fossem 

conhecidos pela jurisdição administrativa (com total exclusão da possi-
bilidade de atribuição de alguns deles à jurisdição comum), nem impôs 
que esta jurisdição apenas pudesse conhecer destes litígios (com 
absoluta proibição de pontual confiança à jurisdição administrativa do 
conhecimento de litígios emergentes de relações não administrativas), 
sendo constitucionalmente admissíveis desvios num sentido ou noutro, 
desde que materialmente fundados e insuscetíveis de descaracterizar 
o núcleo essencial de cada uma das jurisdições.

[...]»

Destarte, independentemente de saber se está em causa um litígio 
emergente de relações jurídicas administrativas (v. Jorge Miranda/Rui 
Medeiros, op. cit., tomo II, p. 148), certo é que as normas constantes 

da Lei n.º 4/83, de 2 de abril, são normas de direito público, porquanto, 
com o propósito de preservar interesses jurídicos fundamentais para a 
comunidade política, levam pressuposta uma intervenção estadual em 
veste de poder deautoridade.

Os tribunais administrativos, enquanto órgãos jurisdicionais, oferecem 
as garantias de imparcialidade impostas pela Constituição no domínio 
do direito sancionatório, não se vislumbrando que da sua intervenção 
neste processo possa advir um enfraquecimento da tutela jurisdicional 
efetiva dos afetados.

7 — Deste modo, há que concluir no sentido de que as normas em 
crise não estão feridas de inconstitucionalidade, não importando violação 
dos artigos 18.º, n.os 2 e 3 e 212.º, n.º 3, da Constituição.

8 — Pelo exposto, o Tribunal Constitucional decide:
a) Não julgar inconstitucionais as normas constantes dos artigos 1.º 

e 4.º, alínea a), do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fiscais, 
conjugadas com o disposto nos artigos 2.º e 3.º, n.º 1, da Lei n.º 4/83, 
de 2 de abril, com as alterações produzidas pela Lei n.º 38/2010, de 2 de 
setembro, quando interpretadas no sentido de que os tribunais administra-
tivos são competentes para, uma vez verificado o incumprimento — pelo 
titular de cargo público — do dever de apresentação da declaração de 
rendimentos, aplicar a sanção de inibição para o exercício de cargo que 
obrigue à referida declaração;

b) Por conseguinte, conceder provimento ao recurso, revogando -se 
a douta decisão recorrida no que à questão de inconstitucionalidade 
importa, baixando os autos ao tribunal recorrido para reforma da decisão 
em conformidade com tal juízo.

Sem custas.
Lisboa, 25 de junho de 2014. — José Cunha Barbosa — Maria de 

Fátima Mata -Mouros — João Pedro Caupers — Maria Lúcia Ama-
ral — Joaquim de Sousa Ribeiro.
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 Acórdão n.º 535/2014

Processo n 32614
Acordam em Plenário no Tribunal Constitucional

Relatório
Nos autos de aplicação de multa da Secção Regional da Madeira 

do Tribunal de Contas instaurados contra Jaime Ernesto Nunes Vieira 
Ramos, nos termos do artigo 66.º, n.º 1, c), da Lei n.º 98/97, de 26 de 
Agosto (Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas), foi pro-
ferida sentença em 12 de fevereiro de 2014, condenando o demandado 
pela prática de uma infração dolosa, com fundamento no disposto nos 
artigos 202.º, n.º 3, da Constituição, e 10.º e 66.º, n.º 1, c) e d), da Lei de 
Organização e Processo do Tribunal de Contas, na multa de €. 3.360,00.

O Ministério Público interpôs recurso para o Tribunal Constitucional, 
ao abrigo da alínea a), do n.º 1, do artigo 70.º, da LTC, pedindo a fis-
calização da constitucionalidade da norma vertida no artigo 5.º, n.º 8, 
da Lei n.º 19/2003, na redação que lhe veio dar a Lei n.º 55/2010, de 
24 de dezembro (concretamente na versão interpretativa retroativa, 
consagrada no respetivo artigo 3.º, n.º 4).

Foram apresentadas alegações pelo Recorrente, com as seguintes 
conclusões:

“O Ministério Público interpôs recurso obrigatório, para este Tri-
bunal Constitucional, do teor da douta sentença de fls. 62 a 109, 
proferida pelo Tribunal de Contas — Secção Regional da Madeira, 
nos termos resultantes “dos arts. 70.º n.º 1 al.º a) e 71.º n.º 1 ambos” 
da Lei n.º 28/82 de 15 de setembro.

Este recurso tem por objeto a “mui douta sentença do Tribunal 
proferida no processo autónomo de multa supra referenciado, da 
qual resulta que foi desaplicada a norma vertida no artigo 5.º n.º 8 
da Lei n.º 19/2003, na redação que lhe veio dar a Lei n.º 55/2010 de 
24/12 (concretamente na versão interpretativa retroativa consagrada 
no respetivo artigo 3.º n.º 4) [...]”.

O fundamento invocado é o de ter sido aquela norma “[...] julgada 
inconstitucional por ofensa: ao princípio do juiz natural ínsito no ar-
tigo 32.º n.º 9 da Constituição que dispõe que «[n]enhuma causa pode 
ser subtraída ao tribunal cuja competência esteja fixada em lei anterior» 
[...];ao disposto no artigo 214.º n.º 1 da Constituição da República na 
medida em que firma a subtração da competência material jurisdicio-
nal do Tribunal de Contas para fiscalizar a aplicação dos dinheiros 
públicos) [...]”.

O n.º 8, do artigo 5.º da Lei n.º 19/2003, de 20 de junho, na reda-
ção dada pelo artigo 1.º da Lei n.º 55/2010, de 24 de dezembro, veio 


